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GABINETE DO PIEFEllO u:DEIU Nll 2.230, IE 13 IE MARÇO IE 1 991. 

Fixa valores llÍnfllJs para o cáJa•lo do 

ITBI nas operaçiles cm .lm5veis :rurais. 

llJEU .JJSE flLFllRINI,Prefeito do Mlxlic!pio de Assis, no 

uso de suas atribuiçi5es legais e de conformidade com o artigo 23 da Lei Muni

cipal nSI 2.625, de 30 de dezembro de 1.988, 

. Artigo 111 -

Parágrafo 111 -

Parágrafo 211 -

Parágrafo ]li -

D E CRETA: 

O I°"°sto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis ITBI,inci

dente sobre as operaçaes efetuadas com imóveis rurais , 

deverá ser calculado sobre os valores fixados na pauta 

anexa. 

O iq:iosto será calculado sobre o valor da operação,quan

do este for superior ao mínimo fixado em pauta. 

Os imóve�s rurais não localizados nas águas abaixo rela

cionadas, terão seus valores calculados sobre os fixados 

para as águas mais próximas. 

Os valores fixados na pauta anexa, correspondem ao mês 

de março do corrente exercício, estando convertidos em 

Unidade Fiscal do l+Jnic!pio-IJ"M, nos termos do disposto 

no Decreto �nicipal nD 2.225, de 06 de março de 1 991. 

TllELA IE VllLIHS IE DIJVEIS RLRAIS AR JECTllRES: 

1 - Agua da Aldeia, da Anhuninhas, da Boa Vista, da Cab!üna, 

da Fortuna; da Onça, da Queixada, do Anhumas, do Barbado , do 

Bugio, do Cateto, do Dourado, cio Jacú, do Malaquias, do San

to Antonio, do Tarumã, Funda ·, Aguinha. e Matão. 

- Valor . • .. . . . . . .. . •.•. . . .•.• · · · · · · • · · · · · · · · • · · · . .!J4,,!1CJ1D LFJI 

2 - Agua cio Cabral e do Freire. 

- Valor • • • • • • • • • . •••••••••••••••••••• • • •• • • • • • • • •  3'J,21!JIJ f.Fll 
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3 - Agua das Antas 

- Valor • •• • •••• • • • ••••••••••••••••••••••••••••••• 2",""1 lFM 

• - Agua da Mata, da Palmeira, da Serraria e do Cervo 

- Valor • • • • • . •••• . •• • • . •• . •• . •• • • . •••• . • • • • . . • . • .  25, 1CllJ LFN 

5 - Agua da Bocaina, da Cruz, da Divisa, da figueira, da fi

gueir!nha, da Mombuca, da Mont>uquinha, da Pinga, da Pirapit.in 

ga, das Palmeiras, do Barro Preto, do Café, do Oleo,e do Pi-

nheiro. 

. . 

- Valor •• • •• . ••• • ••••• • •• • • •••••••••• • •• • • ••••••• 23,5316 lFJI 

6 - Agua da Baixada, da Guaraiuva, do Baixadão,do Barreiro , 

do �stre, Capão Bonito, do Cedro, do Lagarto Verde, do 

Lembrado, do Retiro, do Tanquinho e Paulista. 

- Valor . ... . . . . . . . ..... .•....... . ... . . .... . .. . ... 211'6/'ZI IFll 

Artigo 211 -

Artigo )li -

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiçaes em contrário. 

Prefeitura !tJnlcipal de Assis, em 13 de março de 1 991. 

SEDEIMIO IUllClJPJ( �UUI 

E ASSlM"OS)ilmlla$ 

' 

tos Jurídicos, em 13 de março de 1 991. 
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